
De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : comercial ccsservicos <comercial.ccsservicos@gmail.com>

Zimbra helena.compras@riogrande.rs.gov.br

+ Font size -

Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Seg, 19 de Jan de 2015 10:48

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2015 9:26:03
Assunto: Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os funcionários que receberão a insalubridade em 40% serão
responsabilizados por este serviço

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
conforme está na cct dos mesmos...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
está no edital quais funcionários deverão receber 40%...

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?
Não tenho conhecimento para responder este questionamento...

----- Mensagem original -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2015 9:21:05
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Bom dia, Danielle!

Conforme contato telefônico, solicito que nos seja enviado todos os esclarecimentos do Pregão Presencial 106/2014.

Sendo assim, te encaminho também nossas solicitações de esclarecimentos.

Desde já agradecemos.

Att.

Rosane Bandeira
Deptº Comercial
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---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Comercial CCS < comercial.ccsservicos@gmail.com >
Data: 16 de janeiro de 2015 08:55
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br , cristiano.almeida@riogrande.rs.gov.br

Bom dia, Helena!

Conforme contato telefônico ontem o o sr. Cristiano, estamos retransmitindo solicitação de esclarecimentos abaixo, que até o
momento não foram respondidos.

Aguardamos, obrigada.

Rosane Bandeira
Deptº Comercial

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Comercial CCS < comercial.ccsservicos@gmail.com >
Data: 13 de janeiro de 2015 08:47
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
Para: Clair vieira wanglon < claircompras@riogrande.rs.gov.br >, Pregaorg < pregaorg@gmail.com >

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Sex, 16 de Jan de 2015 09:26

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os funcionários que receberão a insalubridade em 40% serão
responsabilizados por este serviço

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
conforme está na cct dos mesmos...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
está no edital quais funcionários deverão receber 40%...

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?
Não tenho conhecimento para responder este questionamento...

----- Mensagem original -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2015 9:21:05
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Bom dia, Danielle!

Conforme contato telefônico, solicito que nos seja enviado todos os esclarecimentos do Pregão Presencial 106/2014.

Sendo assim, te encaminho também nossas solicitações de esclarecimentos.

Desde já agradecemos.

Att.

Rosane Bandeira
Deptº Comercial

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Comercial CCS < comercial.ccsservicos@gmail.com >
Data: 16 de janeiro de 2015 08:55
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br , cristiano.almeida@riogrande.rs.gov.br

Bom dia, Helena!

Conforme contato telefônico ontem o o sr. Cristiano, estamos retransmitindo solicitação de esclarecimentos abaixo, que até o
momento não foram respondidos.
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De : Comercial CCS <comercial.ccsservicos@gmail.com>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>, cristiano almeida
<cristiano.almeida@riogrande.rs.gov.br>

Aguardamos, obrigada.

Rosane Bandeira
Deptº Comercial

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Comercial CCS < comercial.ccsservicos@gmail.com >
Data: 13 de janeiro de 2015 08:47
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
Para: Clair vieira wanglon < claircompras@riogrande.rs.gov.br >, Pregaorg < pregaorg@gmail.com >

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

Sex, 16 de Jan de 2015 08:55

Bom dia, Helena!

Conforme contato telefônico ontem o o sr. Cristiano, estamos retransmitindo solicitação de esclarecimentos abaixo, que até o
momento não foram respondidos.

Aguardamos, obrigada.

Rosane Bandeira
Deptº Comercial

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Comercial CCS <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Data: 13 de janeiro de 2015 08:47
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
Para: Clair vieira wanglon <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, Pregaorg <pregaorg@gmail.com>
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

Qui, 15 de Jan de 2015 12:36

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:02:31
Assunto: Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os que receberem insalubridades em grau 40% se responsabilizarão pelo
recolhimento do lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...

Att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:04:49
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...
Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 11:18
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Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:02:31
Assunto: Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os que receberem insalubridades em grau 40% se responsabilizarão pelo
recolhimento do lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...

Att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:04:49
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...
Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 08:25

Bom dia

Poderias responder o questionamento que a empresa fez.
Obrigada

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 15:02:31
Assunto: Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os que receberem insalubridades em grau 40% se responsabilizarão pelo
recolhimento do lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
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Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...

Att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:04:49
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...
Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 15:02

Prezada Helena,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo, mas só os que receberem insalubridades em grau 40% se responsabilizarão pelo
recolhimento do lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...

Att, Danielle Peres
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 13:04:49
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezada Helena,
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?
Todas as escolas terão recolhimento de lixo.

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
Acredito que a jurídica saberá responder...

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?
Não sei se será desclassificada, mas foi enviada uma planilha para o Gabinete de compras no protocolo de nº 42671\2013 com o
número de funcionários (serventes de limpeza que deverão receber 40%)

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Não sei responder...
Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 13:04

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 12:37

----- Mensagem encaminhada -----
De: claircompras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena.compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 11:15:44
Assunto: Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão
este recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?
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De : claircompras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Fwd: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Para : helena.compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 14 de Jan de 2015 11:15

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Comercial CCS" <comercial.ccsservicos@gmail.com>
Para: "Clair vieira wanglon" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 13 de Janeiro de 2015 8:47:21
Assunto: Esclarecimento Pregão Presencial 106/2014

Prezados,

Segue abaixo questionamento referente ao Pregão Presencial nº 106/2014.

1) Conforme a súmula do TST o grau de insalubridade para recolhimento de lixo passa a ser 40%. Quais as escolas que terão este
recolhimento e destinação do lixo?

2) Qual será o grau de insalubridade deverá ser adotado para os locais da prestação de serviço?

3) Será desclassificada a empresa que não cotar adicional de 40% de insalubridade em suas planilhas?

4) Deverá ser acrescentado planilha de custos individuais no momento da abertura dos envelopes ou somente para a vencedora
fica a obrigação de acrescentar planilha aberta?

Aguardamos retorno.

Att.

Deptº Comercial
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CCS Serviços Terceirizados Ltda.

--
Clair Vieira Wanglon
Gabinete de Compras,Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal do Rio Grande
(53)3233.8417
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